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EDITAL Nº 08/2024/PROGRAD/UFCA 

 

SELEÇÃO DE BOLSISTAS PARA O PROGRAMA DE APRENDIZAGEM PRÁTICA – PAP 

(2024) 
 

1. INTRODUÇÃO 

 

 A Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD) da Universidade Federal do Cariri - UFCA, torna 

pública as inscrições para o Programa de Aprendizagem Prática (PAP) do ano de 2024. As bolsas têm 

como objetivo incentivar e desenvolver atividades acadêmicas e administrativas vinculadas a 

Universidade nos diversos setores/unidades da UFCA. 

 

2. DAS VAGAS 

 

 Serão selecionados bolsistas para os seguintes setores da PROGRAD, com a quantidade e os 

conhecimentos descritos na tabela abaixo: 

NÚCLEO DE GESTÃO - NG/PROGRAD 

VAGAS CURSOS REQUISITOS A VAGA 

01 

Administração 

Administração Pública 

Análise de Desenvolvimento 

de Sistemas 

Design 

Design de Produto 

Letras/Libras 

• Conhecimento básico de Informática; 

• Noções de tratamento e organização da 

informação; 

• Noções de arquivamento e organização de 

documentos Físicos e Digitais; 

• Conhecimento básico de Redação Oficial; 

• Domínio da escrita padrão da língua portuguesa. 

 

ASSESSORIA TÉCNICA EM COMUNICAÇÃO - PROGRAD 

VAGAS CURSOS REQUISITOS A VAGA 

01 

Administração 

Administração Pública 

Análise de Desenvolvimento 

de Sistemas 

Design 

Design de Produto 

Letras/Libras 

• Conhecimentos: ferramentas de gerenciamento 

de atividades (Trello, Notion); escrita de releases; 

produção e apuração de pautas.  

 

Atribuições: auxiliar no processo de planejamento, 

apuração e produção de pautas; escrita de releases; 

planejamento de comunicação 
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Coordenadoria para o Fortalecimento da Qualidade do Ensino – CFOR/PROGRAD 

VAGAS CURSOS REQUISITOS A VAGA 

01 

Administração 

Administração Pública 

Análise de Desenvolvimento 

de Sistemas 

Design 

Design de Produto 

Letras/Libras 

• Ser comunicativo, organizado e proativo; 

• Ter conhecimentos sobre Redação Oficial;  

• Ter noções de computação e aplicativos Office 

(especialmente Word e Excel); 

• Ter noções de administração de site; 

• Ter conhecimento de planejamento e produção de 

mídia. 

 

3. DOS REQUISITOS GERAIS 

 

 Os (as) candidatos (as) interessados (as) em participar do processo seletivo para o Programa 

de Aprendizagem Prática (PAP) na PROGRAD, deverão atender aos seguintes requisitos: 

 

• Estar regularmente matriculado (a) e frequentando um dos cursos de graduação da UFCA 

listados na tabela do item 2 (DAS VAGAS); 

• Não possuir acúmulo de bolsas no período de vigência do PAP; 

• Estar cursando, no mínimo, o 2º semestre do curso; 

• Não ser aluno formando no ano de 2024; 

• Ter disponibilidade de 20h semanais para exercer suas atividades no período indicado pela 

PROGRAD. 

 

4. DA INSCRIÇÃO 

 

 A inscrição para seleção de bolsas, válidas para o exercício de 2024, será realizada por meio 

de formulário eletrônico disponível no link: FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO, nos dias 12 a 16 de julho 

de 2024. No formulário, o (a) candidato (a) deverá fornecer todas as informações necessárias 

solicitadas, além de anexar a CARTA DE INTENÇÃO em formato .pdf. 

 

 Só se considera efetuada a inscrição com o recebimento de e-mail automático de 

confirmação de envio fornecido no e-mail cadastrado no ato da inscrição. Inscrições em desacordo 

com o que consta neste Edital serão indeferidas. 

 

 O estudante poderá submeter mais de uma inscrição neste Edital desde que para setores 

diferentes e que atendam aos requisitos do curso exigidos conforme quadro item 2 (Das vagas). 

 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfeulwQSrypeyh_jFNPgzimiUVLp3r2j5CYXf0sYT0VeBtdEw/viewform?usp=sf_link
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5. DA BOLSA 

 

 A bolsa terá carga horária de 20 (vinte) horas semanais de atividades de aprendizagem 

prática, distribuídas em 4 horas diárias a serem cumpridas de segunda a sexta, conforme horários 

preestabelecidos, sem prejuízo de suas atividades didáticas. 

 

 O valor mensal da bolsa será de R$ 700,00 (setecentos reais), mediante disponibilidade 

orçamentária e financeira. 

 

 A duração da bolsa será de cinco meses (agosto a dezembro de 2024). 

 

6. DA SELEÇÃO 

 

 Os(as) candidatos(as) serão selecionados(as) por comissões constituídas para as duas fases, 

sendo a primeira de caráter eliminatório, e a segunda, eliminatório e classificatório. 

 

PRIMEIRA FASE (CARÁTER ELIMINATÓRIO):  

A primeira fase consiste na avaliação do Histórico Escolar e da Carta de Intenção, conforme os 

critérios a seguir: 

 

Histórico Acadêmico 

• Ter MC (Média de Conclusão) igual ou superior a sete (7,00). 

 

Carta de Intenção 

• Linguagem adequada com o grau de instrução; 

• Alinhamento com o objetivo da bolsa PAP; 

• Alinhamento do objetivo com a necessidade da PROGRAD; 

• Conhecimentos e experiências na área pretendida (apresentar as experiências formais e/ou 

informais vivenciadas). 

 

 Os(as) candidatos(as) que cumprirem os critérios estabelecidos na primeira fase serão 

considerados aptos para avançarem para a segunda fase. 

 

SEGUNDA FASE (CARÁTER ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO):  

A segunda fase consiste em uma entrevista com os (as) candidatos (as) aprovados (as) na primeira 

fase, dirigida por uma banca constituída, que ao final emitirá pontuação resultante da média das 

notas atribuídas por cada um dos avaliadores. A pontuação será emitida numa escala de 0,0 a 10,0. 

 

 O candidato que não participar da entrevista estará automaticamente desclassificado. 
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 Integrarão o resultado final da seleção somente os (as) candidatos (as) que atingirem a 

pontuação mínima sete (7,0) na entrevista. 

 

 Os (as) candidatos (as) classificados fora das vagas comporão lista de espera e poderão ser 

convocados à medida que surgirem vagas, respeitada a ordem de classificação do processo seletivo 

e desde que atendam aos requisitos (item 3). 

 

 Os (as) candidatos (as) devem ficar atentos ao portal institucional e e-mail informado no 

formulário, pois os comunicados acerca das fases da seleção serão enviados por esses canais. 

 

7. DO RESULTADO 

  

 O candidato aprovado para a vaga será aquele que obtiver a maior pontuação na média do 

somatório das duas fases (avaliação da documentação e entrevista). 

 

 Em caso de empate, será considerada a maior pontuação da fase de entrevistas. 

  

 O resultado será divulgado na página oficial da UFCA. 

 

8. CRONOGRAMA 

 

ETAPA PERÍODO 

Publicação 

No Endereço Eletrônico: https://www.ufca.edu.br/selecoes-de-bolsistas-e- 

estagiarios/ 

12/07/2024 

Período de Inscrições 

No Endereço Eletrônico: https://forms.gle/YPwM5MtKFcXy5C7p6 
12 a 16/07/2024 

Publicação do Resultado da 1ª fase 

No Endereço Eletrônico: https://www.ufca.edu.br/selecoes-de-bolsistas-e- 

estagiarios/ 

18/07/2024 

Recurso a 1ª Fase 18 e 19/07/2024 

Resultado dos Recursos da 1ª Fase 

No Endereço Eletrônico: https://www.ufca.edu.br/selecoes-de-bolsistas-e- 

estagiarios/ 

22/07/2024 

Convocação para Segunda Fase 

No Endereço Eletrônico: https://www.ufca.edu.br/selecoes-de-bolsistas-e- 

estagiarios/ 

22/07/2024 

Segunda Fase: Entrevista 23 e 24/07/2024 

Publicação do Resultado da 2ª Fase 

No endereço eletrônico: https://www.ufca.edu.br/selecoes-de-bolsistas-e-
25/07/2024 

https://forms.gle/YPwM5MtKFcXy5C7p6
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ETAPA PERÍODO 

estagiarios/ 

Recurso a 2ª Fase 25 e 26/07/2024 

Publicação do Resultado do recurso da 2ª Fase 

No Endereço Eletrônico: https://www.ufca.edu.br/selecoes-de-bolsistas-e- 

estagiarios/ 

29/07/2024 

Publicação do Resultado Preliminar 

No Endereço Eletrônico: https://www.ufca.edu.br/selecoes-de-bolsistas-e- 

estagiarios/ 

29/07/2024 

Recurso ao Resultado Preliminar 30/07/2024 

Publicação do Resultado Final 

No Endereço Eletrônico: https://www.ufca.edu.br/selecoes-de-bolsistas-e- 

estagiarios/ 

31/07/2024 

Início das Atividades da Bolsa 01/08/2024 

 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 A inscrição por parte do (a) estudante para este processo seletivo implica aceitação de todos 

os itens constantes neste Edital. 

 

 Os casos omissos serão apreciados e decididos pela Pró-Reitoria de Graduação -  

PROGRAD/UFCA. 

 

 O(A) candidato(a) poderá obter informações adicionais e orientações acerca desse Edital pelo 

contato a seguir descrito, em dias úteis, nos horários das 9h às 12h e das 14h às 17h: 

 

Av. Tenente Raimundo Rocha, 1639, Cidade Universitária Juazeiro do Norte, Ceará, CEP: 63048-

080 

Telefone: (88) 3221.9261 

E-mail: prograd@ufca.edu.br 

 

 

Juazeiro do Norte-CE, 12 de julho de 2024. 

 

 

 

___________________________________ 

Demétrius Barbosa Cartaxo 
PRÓ-REITOR ADJUNTO DE GRADUAÇÃO 

mailto:prograd@ufca.edu.br
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